
 

 

 
PORTARIA Nº 2.163 DE 26 DE OUTUBRO DE 2016 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a 
Portaria/IFMS nº 1.173, de 31 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União em 01 de junho de 
2016;  

 
considerando o Memorando nº 717/PROEN, de 24 de outubro de 2016 - Processo/IFMS 

23347.020926.2016-71, 
 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para, sob a presidência do primeiro, 
e vice-presidência do segundo, integrarem a Comissão de Revisão da Política de Assistência Estudantil 
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul: 

 

SETOR SERVIDOR SIAPE 
FUNÇÃO NA 
COMISSÃO 

PROEN Ubirajara Cecílio Garcia  1823204 Presidente 

PROEN Camila de Freitas Vieira 1087312 Vice-Presidente 

PROEX Suliane Kelly Aguirre de Barros 2094166 Membro 

PROPI Thiago Alexandre Prado 1818140 Membro 

Aquidauana Débora Rogéria Neres de Souza Garcia 1848225 Membro 

Campo Grande Letícia de Arruda Dias Finotti  2152249 Membro 

Corumbá Nádia Oliveira da Rosa Juzinskas 2240771 Membro 

Coxim Adriana Estábile Naressi 1854182 Membro 

Dourados Ariana Trajano de Oliveira 1844541 Membro 

Jardim Andrea Marques Rosa Eduardo  1866890 Membro 

Naviraí Karine Matilde de Souza Teixeira 2106611 Membro 

Nova Andradina Roberta de Almeida Sorano Tropaldi  1760970 Membro 

Ponta Porã Ana Paula Oliveira dos Santos 2234586 Membro 

Três Lagoas Camila Guilherme de Moura Eduardo 1838060 Membro 

 
Art. 2º A presente Comissão deverá concluir as atividades em até 30 (trinta) dias, bem 

como entregar relatório dos trabalhos desempenhados para a Pró-Reitoria de Ensino. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

 
 
 

Marcelina Teruko Fujii Maschio  
Diretora Executiva 

no exercício da Reitoria 
Portaria/IFMS n° 1.173/16 
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